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Pauta

• Cenário econômico e demográfico atual

• Ações concretas rumo ao fomento

• Patrimônio de Afetação



Histórico

Assistência social 

Estatais 
PREVI 

PETROS

CESP
Caráter 

previdenciário 

e instrumento de 

poupança popular

Lei  6.435/1977

Sistema 

Previdenciário

EC 20/1998

Proteção 

contratual e 

governança

LC 108 e 109/2001

Fase pré-

normativa

Previdência 

complementar do 

servidor público

EC 41/2003



Cenário Atual
• 307 Entidades Fechadas de Previdência 

Complementar 

• 1.104 planos de benefícios previdenciários

• 7,1 milhões de pessoas 

• 2.669 empresas patrocinadoras  

• 502 entidades de classe instituidoras

• 33,5 bilhões de reais em pagamentos de benefícios 

previdenciários anuais

• 718 bilhões de reais de ativo total

Fonte: PREVIC - Estatística Trimestral  dez/2015; ABRAPP – jan/16



Destaques

• Planos instituídos:

• R$ 4,5 bilhões em investimentos

• 192 mil participantes

• Planos patrocinados pela União (FUNPRESP) 

em 2 anos

• R$ 277 milhões em investimentos

• 9 mil participantes

Fonte: Previc, dez/2015; ABRAPP, maio/2015



Comparativo Internacional

País Fundos de Pensão 

(Patrimônio/PIB)

Holanda 159%

Suíça 120%

Austrália 110%

Reino Unido 96%

Chile 68%

China 39%

Uruguai 20%

Peru 19%

Colômbia 19%

Brasil 12%



Maturidade da Previdência 

Complementar Fechada

• Tendência de esgotamento de recursos em 2034

Faixa Etária 
Participantes 

Masculino Feminino Total
Até 24 anos 5,9% 3,7% 9,6%
De 25 a 34 anos 20,4% 11,8% 32,2%
De 35 a 54 anos 31,9% 14,4% 46,3%
De 55 a 64 anos 5,8% 2,6% 8,4%
De 65 a 74 anos 1,3% 0,9% 2,2%
De 75 a 84 anos 0,5% 0,4% 0,9%
Mais de 85 anos 0,2% 0,1% 0,3%

Total 66,1% 33,9% 100%
Fonte: IBRE-FGV,2015

1 em cada 2 

participantes se 

aposentará nos 

próximos 

20 anos



Poupança Interna

 Taxa de poupança doméstica 

Baixa

Decrescente

Concentrada
Apenas 23% dos brasileiros

têm um plano por escrito para

aposentadoria

28% não têm planos

47% afirmam que têm planos,

mas não por escrito

Fonte: Mongeral: Pesquisa Aegon de Preparo para a

Aposentadoria, 2015



Fatores previdenciários

 Previdência Social (RGPS) com tendência a 

déficit explosivo

Envelhecimento da população

Mudança no perfil de trabalhadores

Fonte: PNAD contínua -1T2015

Diminuição de 

empregados 

+ 

Aumento de 

autônomos e 

empresários

=

(1/4 da PEA 

ocupados)



Efeitos Sociais

 Cobertura previdenciária deficitária

 Custos governamentais

 Impactos mercado de trabalho

 Diminuição do poder de consumo 



Fomento

Como aproveitar a 

previdência complementar fechada

para propiciar ambiente de 

desenvolvimento econômico 

sustentável?



Fomento

Entidade Fechada 

de Previdência 

Complementar

Atividade fim

$

Investimentos de 

longo prazo

Atividade meio

Participante/

trabalhador

Quantidade 

+ 

Qualidade



Fomento

 Ambiente regulatório

• Segurança jurídica 

• Governança / Fiscalização

• Flexibilização contratual

Lei nº 13.183, de 2015: Adesão 

presumida de novos servidores com 

remuneração superior ao teto do INSS / 

cancelamento a qualquer tempo



Fomento

 Medidas tributárias

• Dedução para modelo simplificado de declaração 

de IR

• Dedução para empresas no lucro presumido

• Simplificação da tributação de benefícios e 

resgates

• Tributação diferenciada para planos instituídos



Papel do Judiciário

 Precedentes e seu efeito sistêmico

 Coerência quanto às premissas constitucionais 

○ Natureza jurídica da EFPC e sua atividade

Decisões judiciais

1.104 planos de 

benefícios 

previdenciários = 

7,1 milhões de 

pessoas



Afetação Patrimonial

 Premissas fáticas:

 Volume crescente de ações judiciais

 Despreparo/desconhecimento do Poder 

Judiciário sobre individualização dos planos 

(CNPB)

 Restrições patrimoniais (penhora, arresto e 

expropriação) sobre reservas de planos 

diversos daqueles em que se situam os 

litígios (condenação ao CNPJ – Réu das 

ações)



Afetação Patrimonial

 Lei no 10.931/2004: incorporações imobiliárias

Art. 31-A. A critério do incorporador, a incorporação 

poderá ser submetida ao regime da afetação, pelo qual o 

terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, 

bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, 

manter-se-ão apartados do patrimônio do incorporador e 

constituirão patrimônio de afetação, destinado à 

consecução da incorporação correspondente e à entrega 

das unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes.

§ 1º O patrimônio de afetação não se comunica com os 

demais bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do 

incorporador ou de outros patrimônios de afetação por ele 

constituídos e só responde por dívidas e obrigações 

vinculadas à incorporação respectiva



Afetação Patrimonial

 Questões para reflexão

 Recursos do PGA

 Migração de planos entre entidades 

(passivos e contingências devem 

acompanhar o plano afetado)

 Investimento: segregação da carteira de 

imóveis

 Aspectos tributários: PIS, COFINS e ISS
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